
SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador PAULO PAIM 
 

 
Senado Federal - Gabinete do Senador Paulo Paim - Praça dos Três Poderes – Anexo I – 22º Andar – Sl 2 – 70165-900  – Brasília – DF 

Telefone: +55 (61) 3303 5232 - Fax: +55 (61) 3303 5235 -  Site: www.senadorpaim.com.br - e-mail: paulopaim@senador.leg.br 

 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 959, DE 29 DE ABRIL DE 2020 

Estabelece a operacionalização do 
pagamento do Benefício Emergencial de 

Preservação do Emprego e da Renda e do 
benefício emergencial mensal de que trata 

a Medida Provisória nº 936, de 1º de abril 
de 2020, e prorroga avacatio legisda Lei nº 

13.709, de 14 de agosto de 2018, que 
estabelece a Lei Geral de Proteção de 

Dados Pessoais - LGPD. 

 

EMENDA ADITIVA 

 

Inclua-se o seguinte artigo: 
 

“Art. .Enquanto perdurarem os efeitos do estado de calamidade 
pública de que trata o Decreto Legislativo nº 6, de 2020, as 

instituições financeiras públicas e privadas e órgãos públicos 
responsáveis pelo processamento e pagamento de valores devidos a 

pessoas físicas a título de auxílio emergencial, benefício 
assistencial, programas de transferência de renda, subvenções ou 

auxílios de qualquer natureza, com natureza alimentar, não poderão 
exigir prova de regularidade da inscrição do beneficiário ou dos 
demais integrantes do respectivo grupo familiar no Cadastro de 

Pessoas Físicas  - CPF. 
Parágrafo único. Ficam suspensas, nos termos do caput, para 

qualquer fim, as exigências estabelecidas: 
I – no inciso IV do § 1º do art. 7º da Lei nº 4.737, de 15 de julho de 

1965 [prova de quitação eleitoral]; 
II – no art. 62 do Decreto-Lei nº 147, de 3 de fevereiro de 1967 

[certidão negativa da PGFN]; 
III - no art. 6º da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002 [consulta ao 

CADIN]. 
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L4737.htm#art7%C2%A71iv
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L4737.htm#art7%C2%A71iv
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10522.htm#art6
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10522.htm#art6


SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador PAULO PAIM 
 

 
Senado Federal - Gabinete do Senador Paulo Paim - Praça dos Três Poderes – Anexo I – 22º Andar – Sl 2 – 70165-900  – Brasília – DF 

Telefone: +55 (61) 3303 5232 - Fax: +55 (61) 3303 5235 -  Site: www.senadorpaim.com.br - e-mail: paulopaim@senador.leg.br 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 
A pandemia do Coronavirus trouxe inúmeros problemas, além do 

impacto sobre a saúde dos cidadãos e a sua própria vida e de seus familiares.  
Entre os diversos impactos, está a perda da renda, o isolamento, a 

impossibilidade de requerer documentos, certidões e cadastros junto a órgãos 
públicos. 

A MPV 958 fixa regras, reconhecendo essa situação, para favorecer as 

empresas, de modo a dispensar a exigência de comprovações e a afastar 
restrições para que tenham a acesso a operações financeiras com instituições 

públicas. 
Mas até o momento o Poder Executivo não dedicou a mesma atenção 

aos cidadãos, que são obrigados a comprovar a inscrição e regularidade com o 
CPF do beneficiário de auxílio emergencial, assim com os demais membros da 

família. 
Em decisão do STJ, em 20 de abril de 2020, foi cassada decisão do 

Tribunal Regional Federal da 1ª Região que dispensava a exigência do CPF. O 
ministro João Otávio de Noronha, do STJ (Superior Tribunal de Justiça), decidiu 

que o CPF – Cadastro de Pessoa Física dos candidatos a receber o auxílio 
emergencial de R$ 600 do governo federal deve estar regular, acolhendo a 
alegação do Governo de que essa exigência coibirá “fraudes”. 

Assim, foi restabelecida a exigência de CPF regular estabelecida pelo 
decreto 10.316/2020, por contrariar, ainda, a Lei 13.982/2020, que determinou 

as regras para recebimento do auxílio-emergencial. Segundo a Receita Federal, 
isso tem levado milhões de cidadãos a buscar a regularização junto a suas 

unidades, ou fazendo uso de meios postos a disposição para isso. 
Ocorre que, mesmo já tendo sido regularizados mais de 13 milhões de 

CPFs, até o momento, não foi dada solução adequada a esse problema, e 
milhares de cidadãos não conseguem ter acesso ao benefício ou ao Cadastro 

Único de Programas Sociais, e assim ficam impedidos de receber o auxílio 
emergencial de R$ 600. Cenas dantescas, exibidas nos telejornais de todo o país, 

mostra a dramática situação dos “invisíveis” que não podem acessar o direito 
por falta de documentos, ou por estarem em situação irreglar com a Justiça 

Eleitora, ou inscritos no CADIN, ou sem poder regularizar débitos com o Fisco. 
A presente emenda visa, de uma vez por todas, assegurar que não 

haverá empecilhos a esses cidadãos, dando segurança jurídica ao exercício de 

seus direitos, assegurando-se aos indivíduos o mesmo tratamento dado às 
empresas. 
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Sala das Sessões, 
 

 

 

SENADOR PAULO PAIM 
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